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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

• Bom Jesus do Galho-MG.

Em: 06/12/ 2001.

Atenciosamente,

• Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO N°: MG-3 1010/2002 - INTERLEGIS

CONVÊNIO DE Pi\: TICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM
JESUS DO GALHO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

/

•

O. CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRJO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÁMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO
GALHO, doravame denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Vereador José da Silva, n° 59,
Centt'o, Bom Jesus do Galho-MG, neste ato representada por seu Presidente,Vereador ALCELlNO CÂNDIDO
ALVES, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos t~rmos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR,firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TlVO;

11- promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificas
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; J\..,

. . ~\
~
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnaçôes de
interesse do cidadão;

VI - pennítir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interaroericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

I1I-

IV -• V-

VI -

VII -

VIII-

. indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos. e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI ~ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos .processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA T1VA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA T1VA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERJCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formahnente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA T1VA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os .danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA

'""'_ ~"ro,""","~ ""••••,,'o eROGAAMA ONTEeL;~
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

~•.•..•.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
. programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.~

f-o
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens. eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e; se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

deeg ~e2002Brasília,

Vereador o Cãndido Alves
Preside 'e da Cãmara Municipal de Bom Jesus do
Galho

~b
Màr{o Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes flflllarn o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

~jMJs
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Representante da Cãmara Municipal de Bom Jesus do
Galho
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO GALHO

Equipamentos: ,

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexrnark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

• Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

A"ti,l,~.~f

o
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INFORMAÇÕES PARo\,INSTALAÇÃO 00 MICROCOMPlTADOR
E DA IMPRESSORA NA C.,i.MAR\ I\fUl\lCl1'AL DE BOM JESlIS DO GALHO

MG

•

Para 1j1ll'! ,e proccdn li itl,tal~çàC' do microcC'nlj.HJtac1or,impressora, programas,' aparelho para
conexão à bllcmet e estabilizador cedidos pelo Programa lntcrlegis. a Câmara Municipal de
130m Jesus do Galho:

I - compromete-se a prep:lrúr a infra.esrrutura neeessá.i1a para instalação do" equipamentos, de
acordo com o .l1anual de Recehhl1e''710 (? Jnsraillçtlo do :\j1crocvmputador e da hnpressora nas
Câmaras J1unieipois:

2 - designa. no nlíJlimQ~ dois vereadol'<.:'.s ou s~r\'idores: a seguir relacimlados, para é1colnpanhar e
atestar a instalação dos equipamentos c receber o lf'einamcnío para ;;ua utilizaçào:

3 - infom13 os dias da Semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa ~e a Câmara Municipal está conectada a um provedor Intcmet:

5 - informa se 11,; provedor d" acesso a Intemet no Muaicípio:

Sim GT fi
'-\.1: ao LJ

Sim I :NãO 0..

do Ahês
Bom Jesus do Galho
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:,,~~~~.bens Mungioli. Presidente da Câmara Mtmicipal

ESPECIE: Convâúo n", MG-3120lnOO3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfOTUlática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓTgâo Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Mtmicipal de Campanha-MG; OBJETO: Es.
rnbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progn<ma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n" 8.666, de 211D611993. bem como suas a1leraçóes: DATA DE
ASSINATURA: 03109;2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIG~ATAR10S: Pelo &nado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Peuõnio Barbosa lima Carvalbo - Direror-Executivo; Pelo Conve-
niada, Vereador Robem Ximenes de Souza. Presidente da CâInara
Municipal de Campanha-MG.
ESPECfE: Com'"nio no: MG-3109412002 - lNTERLEGfS, celebrado
en!re o Cenuo de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Exeo.nor do Programa
I=legis e a Câmara MlDlicipal de Campestre-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
lruerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 11/1112002; VIGENClA: A partir da data de as-
smatura, çom vigência equivalente à duração da Progmma Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Márin lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Carlos Daniel de Morais, Presidente da Cânlara
M~cipal de Campestre--MG.
ESPECIE: Convênio n": MG-3124312003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal; PRODASEN, atuando como Ótgâo Execntor do Pragrarna
lnterlegis e a Câmara Municipal de Campina Verde-MG; OBJETO
Est2beleo:.:ere regular a participação da Casa Legis1ativa no Programa
lntedegis; MODAUDADE, Nos termos do disposto nO Art 25, da
lei n' 8.666, de 2110611993, bem.como suas alteraçÕes; DATA DE
ASSINATURA, 04/OS12003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom ,.,gentia equivalente à duração do Programa rnterlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Can-'alho - Diretm--Exeo:ucivo: Pelo Conve-
niado, Verezdor João Balisla Barbosa, Presideme da Câmara Mu-
nicip;'ll de Campina Verde-MG.
ESPÊCIE: Convenio nO:MG-3117712003 - lNTERLEGlS, cekbrndo
erure o Cenuo de InfOlrnàtica e Processamento de Dados do SII.'rlado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgào Execulor do Programa
Imerlegis e a Câmara Mrmicipal de Campos Gerais-MG; OBJETO:
Esrnbelecer e regular a participação da Casa Legis1ativa no Programa
Jnterlegi~, MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem rumo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 26.m/2003; VJGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, o;om '~gência equn:a1enle à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Coove,
niado, Vereador Alexandre F1âvio, Prwidente da Cãmara Municipal
de C!,",pos Gerais-MG
ESPECIE: Cunvên.io n': MG-31229/2003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e ProcessamenIO de Dados do Senadu
Fedeml - PRODASEN, atuando como Órgãn Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de CapaTaÓ-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a panicipação da Casa legislativa no Programa
IJTlerlegis; MODAliDADE: Nos termos do disp;>sto nu Art 25_ da
leí n" 8.666, ele 21/06/1993, bem_ronlO suas aJter~; DATA DE
ASSrNATURA:. 07/0812003; VrGENCIA, A partir da dala de as-
smarura, çom VIgência equivalente à dulaç:10 do Programa lnterlegis:
SIG~ATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio l.acefda de Medeiros - DiTetor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Hélio Chagas, Presidente da Câmara Municipal de
Caparnó---MG.
ESPECIE: Convênio n.: MG-3124212003 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inf"nnát:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órglio Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Capin6polis-MG; OBIETO: Es-
tabe!e<;u e regular a participação da Casa legislativa no Progrnma
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25. da
lei n" 8.666, de 21/06/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 3010712003; VIGENCIA: A~""tir da data de as-
sina=. çom vigência equivalente à duração de Programa rnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Petriinio Bamosa lima Carvalho - Diretor-Execulivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Antônio Pereira da Silva. Presidente da Câm2l"a Mu-
nicipal de C~pinõpolis-MG
ESPECIE: Convi:nio n': MG-310fi912002 _ INTERLEG1S. celebrado
entre O Centro de Infonnática e Processamento de Dados do SeI12do
Federal - PRODASEN, aJuando como Órgão Exeo:utor do Programa
lnterlegi, e a Câmara Municipal de Capitão Andiade.MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAliDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da
lei n" 8.666, de 21/06/1993, bem rolTlO ruas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1910812002; VIGÊNCIA: A parrir da data de 3S-
. sinatura, o;omvigencia equivalern:e à duração do Programa ln!eriegis;
SIG~ATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiro, - DiretoT-Execulivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Marcolino Rosa.. P"õ;Ij;,nte da Câmara Mu-
nicipal de Capitão Andrad.,.MG.
ESPÉCIE: Convénio ,,": MG-3122412003 - INTERLEGlS, celebrado
ernre o Centro de lnfonnática e Pmc"" •.•.•m('!l!o de Dados- do Scnaoo
Federal - PRODA5EN. atuando como órgão ExecnlOr do Programa
Interlegis e a Cámara MlIDicipal de Capurira-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE, Nos tenros do disposto nO Art. 25. da

Interlegis e a Câmara Municipal de Cabo Verde-MG: OBIETO: Es-
rnbelecer e regular a participação da Casa legislaliva no Programa
Inu:rlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlO no Art 25, da
lei n~ 8.666, de 2110611993. bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 31107t2oo2; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente iI.dln'ação do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio lúcio lacerda de Medeiros - DiretCIT-Ex=ivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Valdinei GaIcia,
ESPÊCLE: CvIT"~,jv n': i>-IC-JI244il003 -lNTERLEGlS, u:lebrado
emre o Cer;tro de Infotrnârica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando o:omo Órgão Execuror do Programa
Ime.-legis e a Câmara Municipal de Cachoeira Dourada-MG; OB-
JETO: E~tabelecer e regnlar a participação da Casa legislaliva no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos .lermos do disposlO nO
Art 25, da l.ei nD 8.666, de 2lfOé/!993. betJl camo sua; ~lterações;
DATA DE ASSINATURA: 30107/2003; VIGENCIA: A partir da <!ma
de assinatura. C011J'~gência. equivalente" à duração do Programa m-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrônio Bamosa lima Carvalho - Diretor-Exeo:utivo; Pelo
Conveniado, Vereador Junio César F=eíra Coelho, Presidente da
C~ Municipal de CadIoeira Dourada-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MG,3112112OO2 - INTERLEGlS, "",Iebnulo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atua:ldo COmo Ór];âo Executor do Programa
Inu:rlegis e a Câmara Municipal de Cachoeíra da Prata-MO; OB-
JETO: Eslabelecer e regular a participação da Casa legislaíP •.a no
Programa lnterleg,s; MODALIDADE: Nos lermos do disp::>sto no
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de assinatura. C011Jvigência equivalente à dmação do Programa ln-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário lúcio lacerda de Medeiros - Diretor-Executi\,o; Pelu
Conveniado. Vereadora Sandrn Regina de Freitas Tavares e Melo,
Presidente da Câmara Municipal de Cachoeira da Prata-MG

ESPÉCIE, Convênio n': MG-31l!612002 - lNTERLEGIS, çelebrado
entre O Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execn::or do Prognrna
Interlegis e a Câmara Municipal de Cachoeira de Pajeil-MG; OB-
JETO: Estabelec:er e regul:ar a participação da C~ legisiati'.a no
Pw:r-una Interlegis; MODALIDADE: Nos temms do dispoSIO no
Art 25. da l.ei n. 8.666. de 21106fl993, bem como suas alterações: .
DATA DE ASSINATURA, 31/1212002; VIGÊNClA: A partir da data
de assinatura. ÇQ1lJvigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis: SfGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Màrio lúcio Lacerda de Medeiros - Direl:or-Execulivo; Pelo
Conveniado, Vereador AI•.edi Meireles Pinto, Presidente da Câmara
Municipal de Cachoeira de Pajll.'Ú-MG.
ESPÉCIE: Convênio n', MG-3113012003 -lNTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuandll como Órgão EX=or do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Caet""-MG, OBJETO: Estabelecer
e regul2l" a panicipação da Casa legislativa no Programa Interlegis;
MODAliDADE: Nos termo~ do disposto no An. 25, da Lei n' 8.666,
de 2 llO6/l993, bem cama suas alterações, DATA DE ASSrNATURA.
2llO5/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinalur:a, c;om vigência
equivalente à duração do Progrnrna lnlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - I':xm~ Sr. Mario lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador José Ge.
rildo de Oli,.eira Silva, Presidente da Câmara Municipal de Caetéo
MG ..
ESPECIE: Convênio n"; MG-3122212003 - Ir.'TERLEG1S. celebrado
entre O Centr(J de r."fom,-árin e Process2lIlento de D.1dos do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão Execu10r do Programa
fnlerleeis e a Câmara Municipal de Caiana-MG; OBJETO: Esla-
belecer e regular a participação da Casa legislativa nO Progra.-na
Interlegi,; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
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sinatura. çom vigência equi,'aien!e à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio l.ac.erda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Fábio Nery Filbo. Presidente da Câmara Municipal
de Caiana-MG.
ESPÉCIE: Convênio nO:MG-3120012003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informãt:ica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, amando como Órgão Executm- do Programa
Ime.-1eIris e a Câmara Municipal de Caldas-MG; OBJETO: Esta_
belecer e regular a participação da Casa Legislari,'3. no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: No~ termos do disposto no An. 25. da
lei rf 8.666. de 21106/1993, bem como suas allernçiíes: DATA DE
ASSINATURA: 121Ol!/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigên.cia equi>'aienle à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretoy.Executivo; Pelo Conve.
niado. Vereadora Rita de Cás~ia Westin. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Caldas-MG.
ESPÉCIE: Com'ênio nO:MG-31016/2002 - INTERLEGIS. celebrado
enrre O Centro de Informática e f'roce5samentu de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando <:omo Órgão Exet'tllm- do Progmma
Interlegis e a Câmara M\I!1icipal de Camanduacaia-MG; 01:-.'[,0:
Estabelecer e reguhr a participa<;ão da Casa legislariv:a no p,r'"r:"'1la
interlel!ÍS; MODALIDADE: No~ lermos do disposto 00 Art. h. da
lei n'~S.666, de 21106/1993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 20107/2002; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinawra. çom vigência equi>'alente à duraçào do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Execmi\"o; Pelo Can-

ASSINATURA, 3{J/0912003: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura., p;nn vigência equivalente à duração do Programa lntmegis;
SIGNATARIOS, Pela Senado Fedem] - PRODASEN - ExlDO. Sr.
PelTõnio Barbosa Lima Onvalh" - Di=r-Executivo: Pelo Conve-
niado, VerWlJTa GiOVall3 Cristini do Amaral, Presidenle da Cãmara
Munjcipal de Biquinhas-MG.
ESPEClE;,CQllVênio na: MG-31010l2002 - I!'<TERlEGrS, celebrado
entre O Cenlro de-lr1formática e ~nlO de Dados do 5el1ado
Federal • PRODASEN, atuando como ÜIgão E~or do Prognnna
lnterlq;i5 e a' Cãma."3 Municipal:de Bom Jesus dn Galho-,\1G; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispooto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993. belp como suas alt<nÇÕeS;
DATA DE ASSINATURA: 09107/2002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. com vigência equivaleme à duração do Progmma In-
l.negis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. DirelOr-Execurivo; Pelo
Conveniado, Vereador Alcelina Cândido Alves. Presidente dI Cãmara
Mun!cipal de Bom Jesus do Galho-MO.
FSPECIE: Convênio nO: MG-3112912003 -INTERLEGrS, celebrado
entre o Cenrro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execulm- do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Borda da Mala-MG; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa legisla.tiva JJ(I Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos temlOS do disposto no Art. 25, da
lei rf' 8.666, de 21/06fl993, bem =0 suas a1teraç:õe:;; DATA DE
ASSINATURA: 08f07I2003; VIGÊNCiA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à durnção do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Salada Fed=.l - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário lúcio La.cerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-

., veniado. Vereador José Carlos de Oliveira, Presidente da Cãmara

•
Mun[cipal de Borda da Mala-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MG-3101lf2002 - INfERI....EGrS, celebrado
entre o Centro de. Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
InterIegis e a Câmara Municipal de BTaÚnas-MG; OBIETO: Esta-
belecer e regular a participação. da Casa legislativa no Progrnma
Interlegis; MODALlDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
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sinarura, $'Oro vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIG~ATARJOS: Pelo Senado Fede:.-aI - PRODASEN - EXIIlO. Sr.
Mário lúcio LK.errla de Medeiros - Diretm--Execnt:ivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora Maria Ramos Alves da Silva. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Bralinas-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MG-3101312002 - ""'TERLEGrS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedenl - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara MunicipaJ :ie BUf'nO Brandão-MG; OBJETO:
Esrnbe1ecer e regular a particip"ção da Casa l..egislariva no Progr.!ma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei 'n" 8.666, de 21/0611993, bem como suas alletaÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 3011212002; V1GÊNCIA: A partir da data de as-
s,natur:a, rom vigência equivalente à duraçà(l do Programa Imll."rlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário lúcio ~ de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
,.eniado, Vereador Celso Moreira da Fonseca. Presidente da Câmara
MWlicipal de Bueno Brandio-MG.
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-31012J2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre O Cenlro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Óq:ão E=tor do Progr..ma
rmerlegis e a CãIr.arn MlID,cipal de Brumadinho-MG; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legis1ariva !lO Programa
In!erIegiS: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. .25. da
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sinan=, o;om vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - &mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror-Erecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Adriano Bemandes de Souu, Presidente da Câ-

•

Municipal de Brumadinho-MG.
. PÉCIE: Convê:rio nO: MG-31014/2002 - INTERLEGIS, celebrado

~e o Centro de Inforrruilica e Processamento de Dados do Senado
eder.Il - PRODASEN, amando como Ôrgâo Execulor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Bugre.MG; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa legislal:iva no Programa ln!erlegis;
MODALIDADE, Nos termas do dispoSIO no Art. 25. da lei n" 8.666,
de 2110611993. bem como ma5 alterações; DATA DE ASSINATURA.
1911212002; VrGENCIA: A partir da data de assinatur:a, com vigência
equivalente à dlD"aÇãodoProgmma lrn:erlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Smado Federal - PRODASEN - bmo. Sr. Mário LúCIO l.acema de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo CoflVeniadO. Vereador Osêas de
Barros Sousa, Presidente da Câmara Mrmicipal de Bugre-MG.
ESPÉCIE: Convênio nO:MG-3119912003 - INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de rnformática e ProcesSarnet1to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuaru:io como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Buritis-MG: OBJETO: Esta-
belecer e regul2l" a participação da Casa Legisiati,'3. no Prognrna
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n" 8.666. de 21/06/1993. bem como suas alleraçôes; DATA DE
ASSINATURA; OSfOS/2003; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
.si'1,,-"",,- com vil!ência equivalente à durnção do Programa Interlegi~;
S1G~;ArÁRIOS~ Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petf.'nio Barbosa lima Carvalho - Direlor"Executivo; Pelo Conve.
niadc. Vereadm- Màrio Rodrigues de Farias, Presidente da Câmara
Munjeip31 de D'úriM-MG.
ESPECIE: Convênio n', MG-31015/2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ólgão Executor do Progr.nna
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~. Um Catcway 3Com modo Oflice'onnect 5/iK LaJl Modem

Num. sérlê Ga.•• ",ay: r={~93'?).Z7,l, e f ZEl Num. de tombamento;
, i YI- 11'\-

4. Um Estabili7.ador de voltagem co~ clIpacídade minima de 1 kva
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TREINAJ\-lENTO . ,

I !',i"/'F:l"? r ,EG rs

Folha N' __~~~~.,L':'~~~~~~~~~~~~~~....
Processo N'.~.-?:~o~j.<:lJ-3
Rubrica_. :~ ..-

I
Foi Mlllislndn rtl,'Sn dI' 3 hor.s'l ;;'11\.1 [s;g NÃO i I

I

1;", "liSO de ":IM 110 c.nrnl'0 anteriu,': C?NCf.ITO'1 MilhoDom IXJ Bom OReglllal' O Ruim O
IObsc'cvnçõc." ,r-------:-----r I

I !I I

I I ~I i
. i

l .__.. .__._~-> __ -- _
• (Coloque neste carnpo todas as inforrriaçoes que você ache importante citar sobre 8S dificuldades

encontradas a respeito da insta:açêo íetuada e do treinamento OferlJcido )

I
ACEJTE E RESPONSABlLh.>A.DE

I
Declaramos que esta Camara MLnicipal recebeu, em perfeitas condiçOes de
funcionamento, os equipamento i, acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração. boa utiliz ção e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusuias tEirceíra e quarta do C nvênio celebrado com o Órgão Executor do ProgramaInter/e9is

•

?t"" '

.A'c:uAss,
Res nsável pelo aceite na Câmara

José{ia 9rtanins Corrêa
DIRETORA GERAl



•

•

reli: I,~--J:C-=_
roce,"" wo1dJolob
I.RUL'n.:;;J.~@'~-

SENADO FEDERAL ---=:":==-iJ.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTERW

IflTERLEGIJ

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

i~~~~<

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus do Galho
Rua Vereador José da Silva Jacob, n° 59, Centro
Bom Jesus do Galho - MG
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR
. .DESTINATÁRIO DO'OBJETO I DESTINATAIRE

vATAIRE

PAIs! PAYSUF

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA/ PRIORf TA IRE

DEMS

IO SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

,EBIMENTO ~ .' q.ft~~' NTREGA
DATE DE UVRATION. _..-:'\;) t.jtNJO..~e; TINO

O,í' /09/ O,r..,' ""UREA T"'!'TlON
~ ~ G'\,< ~~f t ------ .• ~..•• \

) 4"". I

iU 11 5 <:FT?n'18 ôi
\.e' .. -~~5)

MG ..//--.'-

A Sua.Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus do Galho
Rua Vereador José da Silva "Jacob, nO59, Centro
Bom Jesus do Galho - MG
35340-000

(

A

NOME LEGtVEL 00 RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RêcEPTEUR

[

N° DOCUMENTO DE IDENTJFICAÇAQ DO RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO I

RECE~DO:16RGÃ~E7~I~R <í G S'GNJ~TZ;N~~I, )

I ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERSl__75240203-0 F_C_04_6_3_"_6 ~~_'_'_"_'_8_6_mm __
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DATA DE PoS1AGEM I DATE DE DÉPÓT ) TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE LlVRAISON .

i ,
~--0---3 f;f1/2fiOB ,

---.1---.1_, ---.1---.1- ---.1---.1-
,

UNIDADE:~.: POSTAGEM J BUREAU DE DÉ~r

;..~. ., _o. / h . ... ' h h
- --.....;:;!.:3:ji .."::- \?.Y

PRE' LETRA DE FORMA ,
r-' ••.•••••..._,.,.,.• _'-~. -~- .~------ .. ILE DE L'EXP~orTEUR

I

BRASIL
------~-~--------

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegls

E' Av. N2 _ Anexo "E"
Senado Froeral
70.165-900 - Brasília - DF .
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